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Prefeitura Municipal de Valente

CHAMAMANET0 PÚBLICO N° 03-002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 313/2019

30 TERMO ADITIVO

Data do Aditivo
03|06|2IJ2:2.

Objeto:
ação       de       empresa       especializada       para       credenciamento       de

elecimento    de    saúde    com    capacidade    técnica    e    operacional    para
ação    de    serviços    ambulatorial,    de    apoio    diagnóstico   terapêutico   e
talar de  procedimentos e  especialidades constantes  da  tabela  do Sistema
de Saúde  (SUS),  voltados a  at:ender de forma  complementar a  demenda
lente  -Bahia  e  municípios  pactuados.

Regulamentação  da  matéria  disposta  no  artigo  65,  inciso  1,  alínea  "a" e  §  1  °,
da  Lei  NO 8,666/93,  a  saber,
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
RUA MARECHAL CASTELO  BIUNCO,  NO  207, CENTRO - VALENTE - BA

JUSTIFICATIVA

Motivo:  Prorrogação de prazo de vigência contratual.

Processo Adminis

3

0

0

ativo:  313/2019

mento  Público:  03-002/2019

bjeto:     Contratição     de     empresa     especializada     para     credenciamento     de

5tabelecimento  qe  saúde  com  capacidade  técnica  e  operacional  para  prestação  de
)1

:íee"s':::,a:::::ast°|r:ai:tdaent::°;°a::abge|:S::C°s::trea::U:::c:::SS:t::aer:seup:;,C::,'t::::°:

#:c;:::;a;':
formà

mpresas:  Cont

TDA,  Contrato

rat

complementar   a   demanda   de   Valente   -   Bahia   e   municípios

o  No  175/2019 -cLlsF -cLINlcA  MEDlcA  sAGRADA  FAmlLIA

N°`  i76/2oig  -LOPES  E  SANTOS  LTDA,  Contrato  N°  177/2019  -

RAÚJO   CARNEIRO    GUIIVIARÃES    LABORATÓRIO    DE   ANÁLISES    CLÍNICAS
)'

EIRELl   -   LAB   +ÍDER   e   Contrato   N°   179/2019   -   CLIMEV   -CLÍNICA   MÉDICA
VALENTE  LTDA.

Sr.  Prefeito:

Ocorre que os

de  junho  de  20;:!:r:
to acima identificados tem seu prazo de vigência a expirar em 04

conforme  estabelecido  na  Cláusula  Décima  Nona,  necessitando

assim  ser  prorro9ado  por  mais  12  (doze)  meses  pela  satisfação  do  interesse  público

raexecuçãodoiontratofirmado.

i
m  consulta,  as\! empresas  contratadas,  em  unanimidade,  manifestaram  o  interesse

m manter a prestação dos serviços licitados, não requerendo correção do valor.

prorrogação

racitados:

inios a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada

da    Vigência    e    Renovação    do   Valor   Contratual    dos    contratos

na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo,  uma vez

e   nosso   Muhicípio   já   está   familiarizado   com   a   metodologia   de   trabalho   das

ltempresas    con

adicionais,   o   q

adas,    evitando    inadaptações   que   poderiam    nos   gerar   custo§

signifíca  dizer  que  o  menor  preço  apresentado  na  rea[ização  dç)

:----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, N°  207, CENTRO  - VALENTE  -  BA

processolicitatóriij,permaneceráosewiço,denotandoqueaadminístraçãopública

eçonomizará:

b)  Permite a contihuidade sem tumulto dos

estruturaís;

0

0

serviços,  porque não implica em mudanças

c)  os  serviços  vêm  sendo  prestados  de  modo  reguiar  e  tem  produzido  os  efeitos

tendo |em  vista  que  as  empresas j.á  estão  habilitadas  e  tem  experiência

Para  Su

Sob o  ponto

duração  dos

r a  nossa  necessidade.  nesse `sentido  continuará  a  preencher os

atendendo as necessidades para as quais foram contratadas, Iogo

drada na finalidade exigida pela administração;

vista  iegal,  o Art.  57,  inciso  11.  da  Lei  8.666/93,  prevê que o pràzo

ontratos  de  natureza  continuada.   como  é  o  caso  do  objeto  em

estão,  pode seh prorrogado até o no máximo 60 (sessenta) meses`

sa  forma,  to a-se  necessário  dar  continuidade  aos  contratos  através  de  terma

razões  de  interesse  público  e  a  preocupação  em  atender  aos

essenéíaís  da  população,  bem  como,  obter  preços  e  condições  que  mais

para a Administração.

Destarte,  conform(e demonstrado acima as razões técnicas e legais que çorroboram o

aditamento contràtual.

Assim sendo,

confome p

E nossa ju

Valente -Bahia,

Atenciosamente,

02

a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do prazo contratual

de junho de 2022.

-:_==_--=:_=__:-__-_=--.:__-_:
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Valente-Ba,02dé+nhode2022

llm9Sr.ArnaldolAmara 1 de Oliveira

11

MD-SECRETARIO  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE

1

Í;
empresa

ediada na Rua
'000' por interm
`CPF:   019.159.6

179/2019

procedimentos

Prefeitura Municipal de Valente
Estado da Bahia

Diretoria de Assuntos Jurídicos

Médica Valente Ltda, lnscrita no CNPJ  14.988.331/0001-96,

ente Arthur da Costa e Silva, 40 -Centro, Valente-BA, CEP: 48890-

e seu representante Legal Sr. Antônio Henrique Almeida da Cunha,

através  desta  solicitar  adição  de   prazo  ao  contrato  n9

ços   prestados   ao   Chamamento    Público   Municipal    conforme

PROCEDIMENTÓ lF,S,CO UNIT/MEDIO
\020403018-8      |

MAMOGRAFIA BILATERAL P/ RASTREAM ENTO 350
•,020502004-6      '1

;ULTRASSONOGRADIA DE AB. TOTAL 30

1020502009-7      1 U LTRASSONOGRAFIA MAMARIA BI LATERAL 20
Í!020502012-7       ` ULTRSASONOGRAFIA DE TIREOIDE 25

[020502014-3       | ULTRASSONOGRAFIAOBSTETRICA 50
Í'o2o5o2ol8-6       1 `ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAL

100

Desde já

Atenciosamente;

9Rua

#Heí##me£dac#ha"
Representante Legal

teArthurdaCostaeSilva,40-Centro,Valente-BA!id

8(75)V3:::!j;:;ieTn6:;!o::irua:Ca:aF15:8;|l:8Cã:'i:%à;;_,j-i`ií`.;j'e:d:.gii-9|5"5og



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETEbo  PREFEITO
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Exm.  Sr.

Mauro Rios

Diretor Cont

OF:Íclo

Em  virtude,  da,'  necessidade  elencada  pelo  Sr.  Arnaldo  Amaral  de  oliveira,  Secretário

y,u5;ic;P|ag',:;6;:á:;,,E;;7£|Pgroerr|o,gga,ç2ãoo|9dequpera,:omdceo:i:ê.n;j:,:oantcr:::::t:::.C::t:a:::e::
éspeciaiizada  para  crédenciamento  de  estabelecimento  de  saúde  com  capacidade  técnica  e

;::::tc:Fa?a:epparroacepdríeús:ançtão:ed:s;:cTjij:SadaeT::|as::ri::sddeataapb°::add;a8Í::::Ca°Útn:::Pdêeu:Í::d:
(SUS), voltados a  atender de forma complementar a demanda  de Valente -Bahia e municípios,
Solicito se possi'vel,  providências no sentido de verifícar a existência de  recursos orçamentários
e  indica-los,  para

Atenciosam`e

Valente

despesa.



PREFEITU[A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  CO[NTABILIDADE
Praça  Getúlio Yargas,  01  ~ Valente  -Ba
CNPJ  -13.845i896/0001-51

(

Exmo.  Sr.

Ubaldino Amaral de Óliveira

OFICIO

Prefeito Muni

or Prefeito

Em  atenção  à  Solicitação  efetuada  por  V.  Sü.  Para  a  Prorrogação  de  prazo  de  vigência
corí[ratual   aos   óontratós   n°   1'75/2019,   176-/2019,   177/2019   e   179/2019   que  tem  como  objeto   a
Contratação  de  empre§a  especializada  para  credenciamento  de  estabeleoimento  de  saúde  com

ie:rpi;c:i:::::,je:::;si:;:||fâ:d::safa::a:,:;.d:a:r:::psr::s±ç:ãeo:.;çÊ:s::d:ieç:otf:r-bdt:e`âtí:;:a:bded:àvãioein3tset:_::íf;::
iiiu`nicipios, infomamds a existência de previsão de recursos e saldos orçamçntários para assegurar
opagamentodasdespeiasdeconentesnaseguintedotaçãoorçamçntária:

ORGÃO:5-FUNDOMUNICIPAI.DESAUDEDEVALENTE
\

ã%oMJ:TEoíâ5ÀVDiE4?E:2037-ATENÇÃOÁSAÚDENossERviçosDEMÉD[AEALTA
EJEMENTOS  DE
JURÍDicA

DEjspESA:  3.3.9.0.39.00.00 -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA

02 -RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS -SAÚDE 15%

DO SUS.FÓNTE DE RECURSÓ:  14 -TRANSFERÊNCIA DE RECU

FcmTE DE RECURSç,

Rcfl3A:  15.883

Praça Getúiic) Vàrgas,  n° O i , Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



:`.```\#.,'? PREFEDTURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845,896/0001-51

COMUNICADO INTERNO

)

Pe: Ubaldino Amaral qe Oliveira

:|::;e';°ntMô::;C;Paa:obeLodejesusR'°S
I

ProcuradorJurídico       i

enhor Assessor,            t

#onrdr:g::ãovísdt::r::;ÍCÍ:::ãv°Íg::c:aec:et::Ínaov¥;CÍ::';::odre'a:esfecr::::atàosp°nsgsíbíj;:;:àídg:
176/2019,   177/2019   e   179/2019,   que   tem   como   objeto   a   Contratação   de   empresa

:Sppe::!c::Znaa:ap:::apcrreí;:::ãc:aT:n::r:Í:oesstaa:ebic:tmo:jnai,°ddee::::oe::a:n:as:Íac:Ídtaedr:pt:::j!ccoa:
hospitalar de procedirhentos e especialidades constantes da tabela do Sistema Único de Saúde

;Sauc:|'a:°o':,ads°oS„:jtaote::ld;ro:seaf°sremn:oC::P:::een:aj:aa::re:::aj.:r:,dYca:e:toeb:eBaahjie:aT:::C:Pj::
jLustificado e  requerid6.

Peço ainda que, caso áeja  possível, que elabore a  minuta para o termo aditivo.
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PREFEITL|RA MUNICIPAL DE VALENTE

:r:ap:Jac-g:?]zo5V,3Ig?6a;S:oBoÍ1|:-:!â,ente-Ba

:yii
Motivo: Prorrogação
Pro esso Administrati

::i!:;

PARECER JURÍDICO

Prazo de Vigência e Renovação do Valor Contratual.
n°:  313/2019

Mo#alidade da Licitaçãb n°: Chamamento Público n° 03-002/2019

Íidii
n'dadéva,ente-Bahiaemunicípiospactuados.

em,presa  especializada para credenciamento  de  estabelecimento
e técnica e operacional para prestação de serviços ambulatorial,
terapêutico   e   hospitalar   de   procedimentos   e   especialidades
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  voltados  a  atender  de  foma

Contratação\

de  saúde  com  capac

de  iiapoio    diagnósti'

corL§tantes  da  tabela  ,

corilplementar a dema
1

Tril
aoii

j

a-se de análise da P,OSSililidadedeaditmentoparapmog.açãodeprHodevigência
contratos n°.175/2019, '176/2019,177/2019 e 179/2019

0 pedido foi  instruído a solicitação e justificativa do Secretário Municipal Saúde, o
Senhor  Amaldo  Ama§al  d,e  Oliveira.  Onde  o  mesmp  solicita  que  a  prorrogação  de

omados seja por mais 12 (dozç) meses.
oBa`ção  do  prazo  da  vigência  do  contrato,  verifica-se  que  a
o ,ora fomulada se encontra consubstanciada no artigo 57, §` |`?,
ué assim detemina:

vigência dos contra

No  qiie  conceme

possibilidade da so
11  e  §  2° da  Lei  8.6

A   alisando   o

re
l'e

L

duração d.os contr«Íos regidos por esta Leí fiict(rá adstrüa
cía dos respectivos crédüos orçamentirios, exceío quttnlo aos

OS;

prestação  de  servíços  a serem  executqdos  de fiorma contíma,
derão  ter  a sua duração prorrogada por  iguais  e  sucessivos

pvetarRffdüaoo;sEo:od;daarva;set,aaasL:à:#9tí:6:4çqíã:oãdoe,d]eg,í;#:C§Oe:sdeí::aesm%:ss,

to  realizado,  verifica-se  que  o  requerimento   fç)rmulado  Se

:,nagmepaar:rdoan::aÃãn{:;;p:n=[os,os;[Tdaad,±:::;:6d,;3S*e:[;à[oáeeqau:Oassní:;];d::teeí¥offi::
prazo   nào   importal&!  necíessariameLte   em

::::ôe:tioco-dfi:nafi:c=raaçíí:igínoár,ca,net::::àd:-ass€
Próximoano.                      (           1

acréscimc)   imprevisto   e   imprevisível   no
dçspesas   contempladas   em   sua   equ`açãQ

exigindo-se o reeLquilíbrio contratual para o exerc{cip do

Praça Getúiió V'àrgas, n° Oi , Centro, Valente -BAJ CEP 48.890-ooo -.FF:{(75) 3263-2600 / 3263i.207.8



PREFEITilíRA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA

ErNapç]a_G:5í3ã±í3;g6a,So,0oo]í._5¥a,ente_Ba
)!

e!
j

Ademais`    nota-se    qu o   mesmo   se   encontra   regular,   sem   qualquer   prejuízo   à

:Si:`:s:en;;`:afi:::,l::rb:[:C::a#r:°::U:er°ixo::d:ç]:;°]S::::P]e:ãe:i:ernc;:e:;Ítí°Í;::f:°:oen::C""dadd°:
._      ,.1/       `

::ict:i:ednat:mpporres'a2e(a:.8fse,)ifi:
meses,  bem  como  a  validade  dos  documentos  reguladores

ativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do
aditivo requerido, nos têrmots do Art. 57, inciso ii, da Lei 8.666/93.

pareçer salvo

Valente ~ Bahia, 03 de

111

elhor entendimento.

n               Praça Getúiip  v'àrgas,  n° o i , Centro, Vaiente -BA-CEP 48.890-ooo -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078`,



PREFEI URA  MUNICIPAL DE VALENTE

:râp:Jal-t::úEj(?5iã:g:a,Eso:o5oliT--:ra,ente-Ba

AUTORIZAÇÃO DE ADIT[VO CONTRATUAL

r

çonsiderando   a   nec!,ssidade   elencada   pelo   Sr9   Arnalst   Amaral   de   Oliveira,   Secretário

Fóunns',C::::::oS:ú::,,'c::!\:::f;Ceas:::a°doM::'[:°s::r;:upr;°;:::aAçrãa°ujdoe,PDr,:::o:ec:':têánbc,',aa::::ruartauna:.o
1

:::::emr::td.o::::::tTiçõoe3S_oC:2n,t2doa.sg,noquperotcee:so.â::,:,:::::,v::;n:,.a3t!:::9dree,:tLv::e::

8.666/93,

speciaiizada  para  crédenciamento  de  e5tabelecimento  de  saúde  com  capacidade  técnica  e

peracional   para   pre;taçã`p   de   serviços   ambulatorial,   de   apoio   diagnóstico  terapêutico  `e
pitalar de procediúen-t6s e especia-lidades constantês da tabela  do Sistema Único de `Saúde
S),  voltados a  aten`|der d\e forma  complementar a  demanda  de valente -Bah.ia e  municípiosí!:u:

Bactuad
Autorizo a elaboraç
éom a Orientação Ju

Valente -Bah

Atenciosame

do  Primeiro Termo Aditivo,  cumpriç]as as dispQsições legais e de acQ,rdo
ica da Administração Mu.nicipal.



0  MUNIcipIO

Vargas,   n°   Oi,   Ce
)

Municipal  Ubaldíno  A

SSP/BA,  residente, e
orizado  pelo  An

SAGRAD

Valente -

eu  representante

294.997-67, ex

RESOLVEM  cele

ONSIDERAN

m  plena vigência

ONSIDERANDO

coNTRATADAÁ;c

TERCEIRO      TERMO      ADITIVO      DE      PRAZO      E

RENOVAÇÃO     DE     VALOR    AO     CONTRATO     N°

175/2019,        PROCESSO        ADMINISTRATIVO        N°

313/2019.    CHAMAMENTO    PÚBLICO:    03-002/2019.

CELEBRADO   PEEO   MUNICÍPIO   DE  VALENTEBA  E

PELA      EIVIPRESA:      CLISF      -      CLÍNICA      IVIÉDICA

SAGRADA    FAMÍLIA    LTDA,    que    tem    por    objeto:

Contratação       de       empresa       especializada       para

credenciamento   de   estabelecimento   de   saúde   com

capacidade  técnica  e   operacional  para  prestação  de

serviços  ambulatorial,  de  apoio  diagnóstico  terapêutico

e     hospitalar    de     procedimentos     e     especialidades

constantes   da   tabela   do   Sistema   Único   de   Saúde

(SUS),   voltados  a  atender  de  forma  complemeritar  a

demanda de Valente -Bahia e municípios pactuados.

inscrita  no  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51   com  sede  na  Praça  Gçtúlio

CEP  48890-000,   representado  neste  ato  pelo  Sr.   Prefeito

Foa:;|Í::d:':Vae':ajap:oh:de°L::o,CnpoF8:,°8°.8:.:ngtí;:4v5::etnt:.::,:°E°pí.`.:::;9o°.:-oto:

Mda  sua  Lei  orgânica  e  do  outro  lado  a  empresa  CLISF  -  CLÍNICALTDA,  estabelecida  na  Praça  Manoel  Novais,  n°  148,  Bairro! Centro,

CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  N°  16.290.496/0001-15,  através do

o! Sr.  Márcio  José  Araújo  Carneiro,  portador  da  Carteira  de  identidade  N°

por SSP/BA e CpF no 282.958.03549.

tERCEIRO  TERMO  ADIT|VO  ao  Contrato  n°  175/2019,  nos  seguintes

e Ó contrato  175/2019 celebrado em  04 de junho de 2019 encontra-se

da  contratação  foram   prestados  pela

orgando  ao  lvIUNICÍPIO  DE  VALENTE

ue:  todos   os   serviço

mia  eficaz  e  satisf

PraçaGe[úliovirgas,+°Ol.Cenfto, EP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 32.63.-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

plena, total  e jrr

for, em re|ação

CONSIDERAND

§erem  executad

dministração,

ONSIDERAND

mpresa espec

terapéutíco e ho

Único de Saúde
i

xecução  contin

ei 8.666/93;

1 quitação,  para nada mais reclamar,  a qualquer tempo e a que título

a distratada,  bem como aos serviços profissionais prestados;

57,  lnciso  11,  da  Leí 8.666/93,  estabelece que as atividades a

orma  contínua  poderão  ter  a  sua  duração  prorrogada,  por iguais  e

om vistas à obtenção de preços e condições .mais vantajosas para a

á (60) sessenta meses;

objeto  do  Contrato  n°   175/2019,  qual  seja,  a  Contratação  de

para credenciamento de estabelecimento de saúde com capacidade

prestação   de   serviços   ambulatorial,   de   apoio   diagnóstico

de procedimentos e especialidades constantes da tabela.do Sistema

voltados a atender de forma complementar a demanda de Valente -

actuados,   se   enquadra   em   uma   das  formas   de   contrataçã-ó   de

o  que  autorizaria  a  prorrogação,  nos termos' dó Art.  57,  lncíso  11,  da

ONSIDERANDO, iqre   a   excepcional   prorrogação   (ou   renovação   contratual)   deve  ser

autorizada  previaménte peia autoridade competente para ceiebrar o contrato e devidamente

justificada por escrittip em conformidade com o Ari. 57 §2°,  L:ei 8.666/93)

ONSIDERANDO,

emonstrou  ser  va

sta a importãnçia

ONSIDERANDO

lcoNSIDERANDO,

}:§tabeleceque:

[

a    j.ustificativa    expedida    peio    Secretário    Municipai    éaúde,    que

tajosa  para  este  MunicípiQ  a  renovação  desta  càntratação,  tendo  em

o mesmo para está'.munióipaiidade;

que  o  Contrato  n°  175/2019  celebrado `em  04 de junho de 2019;

2020 e em o4 de junho de 202| , encontra-se em p,ena v`iõência;

o  disposto  na  Cláusula  Décima  Noná  do  contrato  175/2019

)\'

CLÁSU.LA  DÉCINIÁ  NONA : óA VIGÊNCIA  DO  CONTRA;TO

a)  o  brazQ de  vigência  db  Contrat_o  a  ser ceiebrado  em decorrência

do  credenciamento  será  de  12  (doze)  meses,  contados  da  dat.a de

sua assinatura,  podéndô`ser prorroáado po; iguai período`, desde àue

não  haja  comunicação  formal  em. contrário  por  ambas  as  paries.

|              Praça GetúHo  VSrgas, n° Ol,  Centro, ValenteBA-CÉP 48.890-000 -FF: V5) 3263-2600/3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR` DE  LICITAÇõES  E  CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba

CNPJ -  |3.845.896/0001-51

Mediante as seguintçs cláusulas e condições:

1(

CLÁUSULA PRIMEl'RA -DO OBJETO

6 presente Termo
do Contrato n°  175/2019 firmado entre as pahes em 04 de junho de 2019,  aditado em 03 de

junho  de  2020  e  `e+   04  de  junho  de  2021,   com  vista   à  obtenção  de  condições  mais

\

|ditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência e Renovação do Valor

J#nnht:jodseas2p°a2r°a:Ae¢mm,:,4strdaeçãJ:nh°de2°"

1

CLÁUSULA SEGUNDA -DA PRORROGAÇÃO

0 elo presente term

eja, até a data de

aditivo,  fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses,  ou

4 de junho de 2023.

çLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR

[,carenovadoemaíí

tido o valor total estimado, expresso na Cláusula Nona do contrato`.

CLÁUSULA QUARTA -DA DÉSPESA

Fica   mantída  a  dot:ação   para  cobrir  as  despesas  decorrentes  da  execução  do  serviço,

àonforme estabeieci(da na ciáusuia sexta do contrato.

¢LÁUSULAQmi-DO FUNDAMENTO LEGAL                                                    `      '
Ó  presente  term

legal  na  letra  "a"

Suas alterações.

LAUSULA SEX

icam   ratificadas

75/2019. de

ditivo  decorre  de  autorização  do  Prefeito  Municipal  e  encontra  amparo

Cláusula  Nona  do  Contrato e, no Art.  57  da  Lei  Federal  N°  8.6.66/93  e

-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

s  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  contrato  ,inicial  n°

unho de 2019, fírmado entre as partes.



|'              Praça Getmo va\rgasm° Ol, Cemo, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 /3263-.2Q7&



P`í]ína   1   de  1

j                                 r`'jDEB.   ,.T-U'B| Íjl;±a|.Ú
fT.7STI.Çf7`Í    DO   TRaBAIHO

CERTlbÃO-  NEGZ!iTIVÀ  DE  DÉBITOS   TEÊBAliHISTAS

1

Nom::   CI.ISF-ClilN
CNPJ:    16.290
Cert.idão  no :
E3ipéd`iç~ãô:.
Validade:

A  MEDICA   SAGRADA   FAMILIA  liTDA    (MATRIZ   E   FILIÀIS)

de  sua  expedí

Cej

às   i4:53:-32`
-180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data

tifica-se   quç   ClilsF-ClilNICA  MEDICA  SAGRADA  FAMII.IA   I.TDA    (MATRIZ   E
to(a)    no   cNPJ   sob  .o   no   16.29o.496/oool-15,   Nào  CoNSTA

co`m.Ó   ínadimplehie  noc  Banco  Nacional  de  Devedôres   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base  nos   arts.   642-A  e   883-A  da  Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,   acrescentados   pelas   l,eis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   Po   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.

::ibd:g::s C::S:Ê::::h::Sta  Certidão   São  de   responsabiiidade   dos

FILIÀIS} ,   inscri

e

No caso  de  pessçia  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  tc)dos  os  seus testabelecimentos,   agências  ou  filiais.

1A  aceitação   désta   certidão   condicionà-se   à  verif icação   de   sua
auFenticidade   ,no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lntéfnét    (httpíf//Www.t`sTt.ju§.br`).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNÉORmçÃo  iMpoÊmNTE
Do   Banco   Naci'c)'nal    de   Devedores   Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à,  ,identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
in,adimplentes

•..:..:1`e
a

abelecidas éphe
rante  a  Justiça  do   Trabalho  quanto   às   obrigações
sentença  condenatória  transitada  em  julgadó  ou  em

rdos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
s,l  previdenciários.,    a   honorários,    a    custas,    ;r e` c o 1 h i m e n t o

ã:;otuxmee:nutço:§oo-due'ãa:-::-â::i::n:tmoasdodsetpêerrmai:ta:Ó:iEnie:it':rôiuodpeúc_bo|rirÊ:tã:-1

TrJabalho,   Comítssão  de  Çohciliação  Prévia  ou  demais  títulos  que,   por
ição  l.eg'a[,   contiver  força  executiva.

r,;..iÉ`  .   €   .,.`.rt:s...`e± :   {.r`át.`à...s .... jüí;.r.±



l(r  Prefeitura Múhjçlpa1 de Valente

|sAC.Secretariàd!Ádministraçã-Fazenda

t:ãf,:OA.::[::lT°EyABRÁ:rsà:1P\P4M8:9„OO
CNPJ: 13.845.896/ó001 -51

1

[

cERTiDÂopoá]TivADEDÉBiToscoMEFE[TosDENEGATivA
I                           Númei.o:  000350/2022.E

Ncime/Razão Social:

Nome Fantasià:

lnscrição Municipal:

Endereço:

C5

II
CLISF -CLIN'[CA MÉDICA SAGFUDA FAMIL]A LTDA

CLISF -CLI

00272/1993

A MÉDICA SAGRADA FAMILIA

CPF/CNPJ:   16.290.496/0001-15

PFtc MANOEL NOVAES, 32 TERREO

CENTROV+LENTE -BA      CEP: 48890-000

CONFORME  DISPOSTO NO  ART.  206  DA  LEI   N°  5.172,   DE  25  DE  OUTUBRO   DE   1966,   DO  CÓDIGO
IBUTARIO NACIONAL, ESTE PPCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ORDO  CC)M  0  ART.  205  DQ  REFERIDO  CODIGO,  POF`  EXISTIREM   EM  NOME  DO  CONTRIBUINTE  ACIMA

lDENTIFICADO   SOMENTE   DÉÉITOS    PARCELADOS,  RESSALVANDO    0  DIREITO  DA FAZENDA MUNICIPAL  DE

COBRARQUAISQUERDÉBITOSIQUEVIEREMASERAPURADOSPOSTERIORMENTE.

Observação:

1

(

3,b/05/2022Esta certidão foi emitida em
`11

Certidão válida até:  28/08/2022    i

Õtaceriidãoabrangesomentea:|l|scriçãoMunicipalacimaidentificada.

Código de cohtrole desta certi

#:
Certidão em
autenticidad

dão{: P600007177460000027293090000350202205300
1

na ,nternet, no endéreço e,etrônico:
eletronicamenté via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

Lrip-s://Jaien:te.saatri.com.br,Écohbn;ico-CertidãoNegativa-VerificarAutenticidade
1,

em(enda invalidará e§te dcicumento.
1

Atenção: Qualquer rasura ou

lmpresso em 31/05/2022 às 10:42:32



GOVERN0I)qESTAI}ODABAHA

SECRETAmpAFAZENDA

Emis§ão: 11/04/202216:08

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221684383

RAZÃÜ sociAL    1

ci,isF cLINicA MEi]icA sAGRAi)A EÁnmiA ijTDA
1

lNSCRÍçÃO ESTADUALo7iz345"BÁLo CNPJ

16.290.496/,0001-15

que não constam, áté a presente data, pendênclas de responsabilidade da pessoa física ou jurídíca aclma
identiflc?da,relativasaostributosadmlnistradosporestasecretaria.

1

EstaceriidãDengiobatodososseusestabeiecimentosquantoàinexistênciadedébitos.inciusiveosinscritosnaDívida
Ativa,d-ompetênciad:opbr:cruj:::sr|au:redr:L#:sEãi:dv:le::sm§à,vsaedroa:ud'.:ã::á:Íe=:=:n::.b"ffidaEstadDdaBah,a

Emitíd em 11/04/2022, coniome Pcirtarla nú 918/99, §endo vãllda por 60 dias, contado§ a part]r da data de sua
emi§são.

A AUTENT[C[DAbE DESTE DOCUMENTO PODE SEFt COMPROVADA NAS [NSPETOFtlASÍÍ   -^-.L.'..`.'~L-L-.L -V--l"L.` .-.-- L-L.`v ...,., `..~..`n...` .....
FAZENDÁFtüs OU VIA INTEFiNET, NO ENDEREçO hftp://`A/wwr§efaz,ba,gov.br

vá,idacomaipràseec:;:ãí:ãânàuenct:"daoFcead¥r:,odn;g#:iigt:ínosã:BÊ=::dca:FounocNPJda

Pági" 1 de 1 RelckridadNegativa.pt



gÉ:|StTaE!á,9aDRAe:âzaEFeDdAera[doBrasi|
F]rocüraqpr!a-GeraldaFazendaNacional

cERTIDÂo posrm/A' coM EFEIToS DE NEGATIVA DE I]EBITos RELATn/os Aos TRIBUTos
FEDEFtA]S E À DÍV]DA ATIVA DA UNmo

1

¥#;::,c6[àsgE:%L:yoio?otiTEDicASAGFiADAFAMiL,ALTDA

F{éssaívado  o  díreffb  de  a  Fazenda  Nacj.ona,. cobrar  e  Í.nscrever  quaj.squer  dívídás  d.e
reFponsabuidadedosujFftopassivoaoimaidentificadoquevieremaserap"adas,éceri.ficadoque:

11

'i:ánãi:::#:ibíti#:a:!mísãii;c:,iiisc:aã,::ãii:a:Íil:e:d;:n:Ê,d:::o;js:àa;2:Í;d:Í`;2;#q:uo::idu;b;:eí:;i:igc:o::-

2.#à:i:::|§tÊEÉwriçõesemDMdaAtivadaunião(DAU)naprocuradoria_GeraldaFazenda

conformed]spostonof|
nçgativa.

ceriidão é válidai b'
s os órgãos e fun

;o#i

arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os Tnesmos efe]tos da certic]ão

J

estabelecimento matriz e suas fillals e, no caso de ente federativo, para
públicos da adminlstração dlreta a ele vinculados. Refere-se à situação dodpfs'aD:

to passlvo no âmpito qa F`FB e da PGFN e abrange.inclusive a§ contribuições sociais previstas
nisa[Íneas'a'a'd'do¢afágrafoúnlcodoaúlldaLein°8.212,de24dejulhodel991.

i;iâri::::oç:ãj,:::e:s;:a:ct:g#mã::::su::;:::,:fa:Li:í:vr;go:i:n:dReF:;:::;e::0|id7a5d|:::;n,t:,:::14no§
Êlirti,:a às 16:48:24 dddia 06/12/2021 <hora e data de Brasílla>.

#`#:aeárÊr:!íg:i::e:âeãí[n::::vâ,#ÉBe:t:dBo5c7u,mi:t:?



Certificado q,e Regularidade
do FGTS -i CRF

Inscrição=
Razão Social:
Endereço:

11

|#ri::°é4ug#€:°Mí=::cASAGRADAFAM[L]ALTD
PCA  MANOEL NOVAES  32  CASA / SEDE / VALENTE /  BA / 48890-000

A  Caixa  Econ,'Ômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.

:rd::s:aee'aG:Íiaian6t,,,át:g,ltl:a:dioTdnae::snet;a,-clso:::Ft:¥:::ãoq:eeáuTaerst:efaai:á:
Í

0    presente
quaisquer   çl
decorrentes

Certífícado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
bitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
às obrigações com  o  FGTS.

)

1

::::f:::;ã2:ií;:/:::::a2::/2°o65/224°o2í2o70965295763

Informação btlda  em  28/05/202210:22:25

0
:oaT:d:':',:;n;ãd:;,lcdae.:xt:.gçe:rr:ti:i::ã:padreao:utfi:nnst,cpdr:àí:Stosnoemstte:esdt:


